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ART. 19 - No restante da legislatura em curso, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

DECRETO LEGISLATIVO N9 01/86, de 31 DE JANEIRO DE 1986. 

DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS VEREADO 

RES PARA O RESTANTE DA LEGISLATURA EM 

CURSO. 

O PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

BENTO GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que o Plenário, no uso dos poderes que lhe conce -

deu a Lei Complementar n9 50, de 19 de dezembro de 1985 

que, nos termos do Art. 215 da Constituição Federal vai 

até 31 de dezembro de 1988, a remuneração' dos Vereadores 

será igual a 20% (Vinte por cento) da remuneração dos De 

putados Estaduais, na forma do Art. 49 da Lei Complemen-

tar n9 25, de 02 de julho de 1975, com a redação que lhe 

deu a Lei Complementar n9 38, de 13 de novembro de 1979, 

observada a limitação imposta pelo Art. 29 deste Decreto 

Legislativo. 

Parágrafo Único - Os critérios sobre divisão em 

partes fixa e variável, pagamento de sessões extraordiná 

rias e outros, permanecem os estabelecidos em legislação 

anterior. 

ART. 29 - A despesa com a remuneração dos vereado 
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res não poderá exceder a 4% (quatro por cento) da recei-

ta realizada no exercício, com obrigatória devolução de 

eventuais excedentes percebidos, ao fim de cada semestre, 

à vista dos balancetes contábeis fornecidos pela Prefei-

tura. 

ART. 39 - São adotadas as datas de 01 de janeiro 

e 01 de julho de cada ano, para as atualizações semestra 

is determinadas pela Lei Complementar n9 50/85, conside-

rando-se a remuneração dos Deputados estaduais vigentes 

nessas datas. 

ART. 49 - Este Decreto Legislativo entrará em vi 

gor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 01 de janeiro de 1986. 

ART. 59<- Revogam-se as disposições em contrário. 
, 	\- 	• 	=_ 

\:_\ _ _" 
 

GABINETE; DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE 

READORES, aos trinta e um dias do mês de janeiro de mil 



Art. 20 - O cálculo da remuneração de Remoi-15m obed3 
cera i tabela constante do art. 49 da Lei Complementar, n9 25, de 2 de 8a 
lho de 1975, e seri efetuado, semestralmente. pelas Cimaras Realsloaa. de 
acordo com os balancetes contábeis fornecidos pelas Prefeituras. 

Parigrafo ifnico -As datas de atualização da remuneraçio 
de que trata Fite artigo serio fixadas, para efeito de contagiada samem 
trindade. pelas amaras Municipais. 

de sua publicação. Art. 
30'- Esta Lei Complementar entra me vigor na data 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Brasília, em 19 de 	dezembro 
1649 da independencia e 979 diFepõblica. 

.10SE SARNEY 
Fernando Lyra 

LEI NO 3.434, Ce 19 de 	dezembro 	de 1 985. 

Altera e redação da apoia b do incito II 
do art. 146 - da lei fig 4.737. de 15 de ju 
lho de 1965 -Cídigo Eleitoral, eliminará; 
da legislação eleitoral o voto vInculad. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Faço saber que o Congresso 'acionai decrete e eu sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - A alTnea b do inciso IX do art. 146 da temo( 
4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral,-passa a vigorar ene a 
seguinte redação: 

*Art. 146 - 	  

IX - 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o numero dJ tendi 
dato de sua preferíncia nas eleições proporcionais. 

blicaçío. 
	 Art. 29 -.EstaLei entra em vigor no data de sue pia 

Art. 39 - Revogam-se as disposiOes em contrirfo. 

Brasília, em 19 de 	dezembro 	ee 1 9354 
1649 da Independencia e 979 da Repõblica. 

de 1 ?ri; 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 
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0 PRISIDENTE DA REPUBLICA 

ruie eèteer que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
enatai, lel Ceeplepentar: 

O 

REPUBLICd 
FEDERATI1  
DO BRASIL 

1.- C:1 	ATOS DO PODER EXECUTIVO 	  
v) r") 	vi PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA 	  
...e 	cC O MINISTÊRIO DA JUSTIÇA 	 - 
-..J O C-•'"=' MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 	 . 	  orX 'V n 

ri00="191.00~11~1~. a-4 C.) 
O C=I 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 	  
(/) 	14,1 r  ATOS DO SENADO FEDERAL 	  cC (32 Ct V7 

Altere a redação do art. 10 da Lei [emule 
ventar nO 45, de 14 de dezembro de 1981i 
concede poderes isCínáras Municipal; oura 
efetuar o cálculo da remuneração doseara. 
dures. 

47-
IA 

MOIRO 

LEI M9 7.435, de 19 de 	dezemb.ro 	de 1 985. 

Fixa o valor do Soldo de Coronel EM do for 
po de bombeiros do Distrito Federal e alti 
ra dis;.olitivcsdJlei n9 5.906, de 73 de ji 
lho de 1973, e clã outras orovi6nria.. 

O ritesIDENTE DA RE:PUDE/CA 

3 
SEXTA-FEIRA, 20 DE DEZEMBRO DE 1985 	 BRASÍ 
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Art: 19 - O Art. I9 da lei Complemntar n9 45, de 14 de 
eleXembee 4k 1983, passa a vigorar com e seguinte redasief 	 : 

"Art. 19 - A despesa com a remuneração deteresidures nfo 
eltrapaxlari a 41 (quatro por cento) da receita efetivamente rem 
Mede no Paoreic w. 



LEI COMPLEMENTAR NQ 50, do 19 de dezembro de 1985 

Altera a redação do art. 1Q de Lei 
Complementar nQ 45, de 14 de dezem- 
bro do 1983, e concede poderes às 
Câmaras Municipais para efetuar o 
cálculo da remuneração dos Vereado-
res. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Yaço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no 4, egufnte Lei Complementar: 

Art. 12 - O Art. 1Q da Lei Complenentar nQ 45, de 14 de 
dezembro de 1.r1, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1Q - A despesa com a remunt - -ão de Vereadores não 
ultrapassará a 4% (quatro por cento) da receita efetivamente 
realizada no exercício". 

Art. 2Q - O cálculo da remuneração de Vereadores obedece-
rg à tabela constante do art. 4Q da Lei Complementar nQ 25, de 2 de 
julho de 1975, e será efetuado, semestralmente, pelas Câmaras Muni- 
cipais, de acordo com os balancetes contábeis fornecidos pelas Pre-

feituras. 
Parágrafo único - Asp  datas de atualização da remuneração 

de que trqta este artigo serão;fixadas, para efeito de contagem da 
Oemestralldade, pelas C6laras ffilnicipaís. 

Art. 39 - Esta Lei.Complementar entra em vigor na data de 

Sur _publicaçgo. 

Art. 4a Revogam-se as disposições em contrario. 

JOSÉ SARNEI 

Fernando Lyra 
Dou n2 244, d(7 20 de dezembro de 1985), 
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Porto Alegre, 26 de dezembro de 1983. ¡ 

 

CIRCULAR N9 50/83 

  

     

     

Romuneraçício de Vereadores. Altepação do 17.ini-
te para a dev,esa, de 3% pura 4% da =cito roa-
li;r:ada no excrio anterior. 

O Diirio Oficial da União, de 15-12-83, publicou 
ci ComplLmentar n9 45, de 14-12-82, reproduzida a seguir: 

• Atos do Po er Legislatavo 
3ot) /ts -V.-3 

r1r. 	 • 	 .1—_-_-,=========r-s 

LEI COMPLENTAR NO AS, de 11 ee duer%re de 1 983. 

Este.!:elece critõrio parn a remuneraçio 
de VereaUres. 

0 PRESIDENTE DA REPUDLICA 

Faço saber quo o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 19 - A despesa cem a remuneração de Vereadores não 
ultrapassari a 4% (quatro por cento) da receita'efetivamente realizada no 
exerc-icio irediatamente anterior. 

Art. 29 - Este Lei entra er:vigor na data de sua publica 
ção. 

Art. 39 - Revogam-se 	di..psiç.ne:: em rontr3rio. 

prasilia. cm 14 d..!, 	(e7embro 	 de 1 983; 
1629 da Indrpend'üncia e 959 da República. 

J()M.».1(WElltE»0 
lbrnhim A bi-ilehel 

ilentares anteriores. 

7 

uual esse limite foi elevado para 4%, sem nenhuma outra modificação nas Leis Comple-

neração dos Vereadores, em 3% da receita realizada no ano anterior (art. 79 da LC 25/ 
75, alterada pela LC 38/79). A partir de 15-12-83 entrou cm vigor a LC 45/83, 	pela 

até 14-12-83, a limitação da despesa com a remu-
Em decorrência, ao que se vê, esteve em vigor, 

:10 	 pode ser alterada, 
pies que 'tenham adotado o modelo 
-(-82, resolverão o assunto com 
.cinte teor: 

E de entender-se que a fixação anterior 	 te fei 
ta, se a nova disposição legal tiver 

para adapta-la ao novo limite permitido. Os 
que sugerimos com a nossa Circular n9 52/82, de 15-
a simples elaboração de u decreto legislativo de se 

• • 	. 
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SEÇÃO 1 	. PARTE 1' 

OCO CITEI — til 

DECRETO N. 48.237 — DE 1$ /UNHO DE 1959 

CAPITAI. mcitmaisl. TEnÇA-FE111A. 13 DE NOVCilt1110 DE Me 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 1! 

LEI COMPLEMENTAR K9 38 . de 13 de novembro de 1 979. 

Acidifica a redoçio de diSPositi 
vos da Lei Complementar - n9 25 
de 2 de julho de 1915, que esta 
belece critérios e limites pari 
a firaçio da remuneração de Ve 
veadores. 

O PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

Mutat, Lei Complementar: 

Art. 19 - Nos arte. 19, 20, e seri § 10, e art. 

50 de lel Conplementer nO 25, de 2 de julho de 1975, substi 

twa-se a palavra 'remuneraçio' por 'subsidio". 	- 

Art. 20 - Os dispositivos da Lei Complementar 

n9 25, de 2 de julho de 1975, abaixo enumerados, passam a v1 

gorar coe as seguintes alterações: 

'Art. 19 - 

Parigrafo Unir* - Na falta de fikagio do sub 

19410 a que te refere o ctput  deste artigo, poderi 

Cinera Municipal eleita fluí-lo para a casca legisle 

tura. ctfervsd” 	• limites estabelecidos 

neste Lei, retrosaindo a vigincia do ato i data do InT 

CIO da legislatura. 

Art. 40 • A remuneraçio dos Vereadores mio po 

de ultrapassar, no seu total, os seguintes limites em 

relaçio i dos Deputados i asserabléla legislativa do 

respectivo Estado: 

	

I - 	  

	

II - 	  

III - 

	

IV - 	  

	

9 - 	  

VI -

XII - 

	

VIII - 	  

IX 

X • a remuneraçio etnia dos Vereadores seri 

de 39 (tris por cento) da que couber ao Deputado Esta 

dual. podendo, nesse caso, a despesa ultrapassar o per 

Centual previsto no art. 

Parigrafo Unice - A remuneraçio dos Vertido 

ris dos Territirios do Amo:), Rondónia e Roraima seri 

Calculada com base o. dos Deputadosis Assembléias dos 

Estados do Pari, Amazonas e Acre, respectivamente. 

Art.-69 - Poderio as C- 	 Municipels atua 

itter a remuneraçio dos Vereadores para a mesma legis 

tatue** quando ocorrer fixaçio ou reajustamento da re 

euneraçio dos Deputados dos respectivos Estados, obser-

Vede o disposto no art. 40.' 

Art..39 - Fica revogado o art. 30 de Lel Coe 

pleueuttr nO 25, de 2 de julho de 1975. 

Art. 49 	Poderio ts Címaras Municipais, ne le 

gislatura em curso, atualizar a remuneraçio dos Vereadores, se 

',Judo et crIttries de presente tai. 

Art. 50 • Luta lei entrari em vigor na data de 

Sue peblicaçie. 

Art. 69 • Revogam-se as disposições em contri 

rio. 

tresli'', es 13 dr 	novembro 

1589 4* Indeperdíncla e 910 0, ruo/v..611u. 

de 1 9791 

SOAI. 	KM)0 
triniu.!a 
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